DECRETO LEGISLATIVO Nº 042, DE 30/04/92

Altera os vencimentos dos funcionários da Câmara Municipal de Timóteo e dá outras providências.




A CÂMARA MUNIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo o seguinte:




DECRETO LEGISLATIVO:




Art. 1º - A contar de 1º de abril de 1992, os vencimentos dos funcionários da Câmara Municipal de Timóteo serão acrescidos do percentual de 45% (quarenta e cinco por cento) sobre os vencimentos do mês de março de 1992.




§ único – Para cumprimento do disposto neste artigo, a MesaDiretoraeditará Decreto Legislativo Administrativo, estabelecendo as respectivas Tabelas de Vencimentos.




Art. 2º - O abono de que trata o Decreto Legislativo nº 038, de 21 de fevereiro de 1992, no mês de abril, incidirá sobre os vencimentos do mesmo mês.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.




Art. 4º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na sua data de publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de março de 1992.

Timóteo, 30 de abril de 1992

Moacir de Castro Araújo

Presidente

Jacy José de Paula

1º Secretário

